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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 949/PRES, de 20 de julho de 2018. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto e a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como a aprovação da Prestação de Contas 

de Viagem, podendo, ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de 

Contas de Viagem, resolve: 

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 

Regional de Ji-Paraná/RO, os servidores JOSÉ HAMILTON CORREA DE SOUZA, CPF nº 341.247.052-04, Matrícula nº 

1823424 e HEMANUELLA CRISTINA COXINSKI MARINI,  CPF nº 720.610.572-68, Matrícula nº 1925747. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional de Ji-Paraná/RO e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 

administrativo e operacional, visando ao bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALLACE MOREIRA BASTOS 

Presidente 

PORTARIA Nº 962/PRES, de 24 de julho de 2018. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto e a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como a aprovação da Prestação de Contas 

de Viagem, podendo, ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de 

Contas de Viagem, resolve: 

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 

Regional de Ji-Paraná/RO, a servidora CLARISSE DO CARMO JABUR, CPF nº 859.635.181-72, Matrícula nº 1915050. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Geral de Índios Isolados e de Recente Contato - CGIIRC e sua respectiva Divisão e Serviços 

prestem o necessário apoio administrativo e operacional, visando ao bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALLACE MOREIRA BASTOS 

Presidente 
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